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MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS 

PROCURADORIA  GERAL 

Processo  Administrativo 

Justificativa para  dispensa/inexigibilidade de  licitação 043/2022 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES 

NECESSÁRIOS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, 

CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 

SETORES 

Requerente: Secretaria de Infraestrutura 

 

 

PARECER 

 

 

  Trata-se de requerimento administrativo para contratação direta de 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES NECESSÁRIOS 

DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES E ÔNIBUS, EM 

ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS E 

SETORES sustentando  em  apertada  síntese,  a necessidade urgente por motivos  que  

sintetizou  em  seus  considerandos  que embasaram a  requisição. 

  É  o  relatório. 

  Passo  à  análise  da  matéria. 

 

É redação do art. 24, V da lei de licitações e 

contratos administrativos: 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  

V - quando não acudirem interessados à 

licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem 

prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 

preestabelecidas; 

 

Às vezes, o prejuízo é presumido em razão das 

condições de mercado, especialmente de lugares ermos ou de municípios 

distantes de centros urbanos, cuja atividade econômica é quase 

exclusivamente primária, sem que haja disposição de serviços e outras 
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utilidades. Nesses lugares, é frequente a ocorrência de licitações fracassadas 

e, já se sabe, de antemão, que, se acaso repetidas, novamente serão 

fracassadas. Portanto, não há sentido em se repetir, sucessivas vezes, 

licitação que já se sabe fracassada, porquanto o prejuízo é manifesto. 

 

Assim, o processo de dispensa para 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES 

NECESSÁRIOS DESTINADOS À FROTA DE VEÍCULOS CAMINHÕES E 

ÔNIBUS, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS E SETORES nos moldes determinados pela licitação é 

LEGAL. 

 

É o parecer que submeto a apreciação superior. 

 

Rio dos Cedros - SC 08 de abril de 2022. 

 
 
JAIRO RAFAEL PERSUHN    
          OAB/SC 51.055 

 


